
ATA No 10/22 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. – EMTU/SP
I – DATA E HORA: Aos trinta dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às 10h15 (dez horas e 
quinze minutos). II – LOCAL: Rua Quinze de Novembro n.º 244 – Centro – São Paulo/SP. III – PRE-
SENÇAS: Presidente do Conselho, Senhor Danilo Ferreira Gomes, Conselheiro, Senhor André de 
Araujo Souza e, por videoconferência, Conselheiros(as), Senhores(as) Paulo de Magalhães Bento 
Gonçalves, Gustavo de Magalhães Gaudie Ley, Maria Cristina Alvarenga Taveira, Neiva Aparecida 
Doretto, Rui de Britto Alvares Affonso, Hélio Fumio Kubata, João Maurício Ferreira Maciel e Laércio 
Basílio da Luz Filho (representante dos empregados). IV – MESA: Presidente - Senhor Danilo Ferrei-
ra Gomes; Secretário – Rui Stefanelli. V – ORDEM DO DIA: 1) Aprovação de pedido de renúncia do 
membro do Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento, Senhor Paulo José Galli; 2) Outros assuntos 
de interesse social. VI – ESCLARECIMENTOS: 1) A ata foi lavrada na forma de sumário; 2) Os Se-
nhores Conselheiros reuniram-se nos termos do artigo 13, parágrafo sétimo, dos Estatutos Sociais 
da empresa. VII – DELIBERAÇÕES: 1) Aprovação de pedido de renúncia do membro do Comitê de 
Elegibilidade e Aconselhamento, Senhor Paulo José Galli. O Senhor Presidente da Mesa, colocando 
em discussão a matéria constante nesse item da Ordem do Dia, esclareceu tratar-se de pedido 
formulado pelo Senhor Paulo José Galli, por meio de carta datada de 10/06/2022, endereçada ao 
Presidente do Conselho de Administração da EMTU/SP, de renúncia ao cargo de membro do Comitê 
de Elegibilidade e Aconselhamento. Passando-se à votação da matéria, os Senhores Conselheiros 
deliberaram, por unanimidade, com base no artigo 151 da Lei federal nº 6.404/76, aceitar o pedido 
de renúncia antes mencionado. 2) Outros assuntos de interesse social: o Senhor Presidente colocou 
em discussão a matéria constante no item “2” da Ordem do Dia, não havendo qualquer manifestação 
a respeito. VIII – ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o 
Senhor Presidente considerou encerrados os trabalhos, determinando fosse lavrada a presente ata, 
que lida e achada conforme, segue assinada pelos membros da mesa e pelos conselheiros presen-
tes. aa) Presidente do Conselho: Danilo Ferreira Gomes; Conselheiros de Administração: Paulo de 
Magalhães Bento Gonçalves, Gustavo de Magalhães Gaudie Ley, Maria Cristina Alvarenga Taveira, 
André de Araujo Souza, Neiva Aparecida Doretto, Rui de Britto Alvares Affonso, Hélio Fumio Kubata, 
João Maurício Ferreira Maciel e Laércio Basílio da Luz Filho (Representante dos Empregados); Se-
cretário: Rui Stefanelli. Atestamos para todos os fins e efeitos de direito, que a presente é cópia fiel da 
original transcrita em livro próprio. aa) Francisco Eiji Wakebe, Diretor de Gestão Operacional respon-
dendo interinamente pela Diretoria da Presidência; Rui Stefanelli, Secretário. Certidão – Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico – JUCESP – Certifico o Registro sob o no 381.900/22-8 – Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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AVISO 

A Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP torna público que requereu à Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo – CETESB a Licença Ambiental Prévia – LP para a implantação 
do Corredor Metropolitano Itapevi/São Paulo, trecho Osasco/Vila Yara, no 
município de Osasco, mediante a apresentação do Relatório Ambiental 
Preliminar – RAP. Declara aberto prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
solicitação deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada 
no prazo acima definido ao Departamento de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos, Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345 – Alto de 
Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo-SP. 

 
 
 
 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ: 58.518.069/0001-91 - NIRE: 35300118146

1PUBLICAÇÃO DIGITAL / ECONOMIAgazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 12 DE AGOSTO DE 2022

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa 
Gazeta de S.Paulo  em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento 
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link 
https://publicidadelegal.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a Infraestrutura 
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	EnvelopeID_f6f79ab1-167b-472a-b89e-fe1df8423b59: DocuSign Envelope ID: 8A010D4F-22AD-4AA1-9013-35EA848B0847
		2022-08-11T15:47:48-0700




